
ESI A DO DO P A. Á ~

REP1)8LICAPEDERATIV A DO BRASIL

PREFEITURAMUNICI PAL DE n AITUBA

LEI MUNICIPALN2 937/85, DE 25 de Setembro de 1985.

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal
a ALIENAR ao Sr., JJlILTONVAZ PARREI-
RA, um terreno situado no Bairro da
F10resta e dá outra.s providências;

FAÇO SABER QUE A CÂ1~1ARAfí1tJ1;UCIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ

APROVOU, ESTATUIU E EU SANCIOI'tO .A SEGUINTE LEI :

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ALIE

NARao Sr., :MILTONVAZPARriEIRA, um terreno situado

no Bairro da Floresta, Quadra N2 05, Lote 09, medi~

do 35:00 metros de fundos; 40:00 metros de frente /
, 2

perfazendo uma area total de 1.400:00 m ,tendo c~

mo limites: pela frente Rua Sem Denominação; FUndos

com a Estância Dois Irmãos; Lado direito com o Sr.

Crespim Silva Carvalho; Lado esquerdo com a traves-

sa Sem Denominação,onde o requerente possui uma

Usinabenef'iciadora de arraz.

§ ÚNICO - A ALIENAÇÃOserá feita sob a forma de VENDA, fican-
,

do a cargo do ALIENATARIO todas as despesas decor

rentes da mesma.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigo;;t. na. d.ata de sua pUblicação

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA,
de Outubro de 1985.

Em 08 ,

//1/--
VILSO~ ~HUJ3ER

Prefeito Municipal


